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!'ODER LEGISL-\TIVO 
CÂ MARA M UN.I Ç I P Al D.E MAR C OL ÂN JHA 

O'PJ N" 86.872.371/0001-89 
Rua lzabcl Araújo ruunos. 282 - Centro 

CEP.: 64.685-000 - MARCOLÂNDIA - PIAUf 

EXTRATO CONTRAT UAL N• 008/ 202 0 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 009/2020. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n°002/2020. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Marcolândla - PI, inscrita no CNPJ: 
86.872.371 /0001-89, localizada na Rua lzabel Araújo Ramos, n !l:.262, Centro - Marcolând ia 
- PI, neste ato representado p or Francisco Joaquim dos Santos, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de ldent idade/RG n.• 772 .046 SSP/Pl e inscrito no CPF/MF sob o n .• 
265.811.163-00. 

CONTRATADO: BR COMÉRCIO DE VEÍ CULOS EIRELI-EPP, residente na Rua na Av. 
Senador Helvidio nunes n ll: 600, Bai r ro Boa Sorte, Picos-PI, inscrita no CNPJ sob n .!2 

29.228.039/0001-42, neste ato representado pelo o Sr. Neles Nelson Pereira dos Santos, 
brasileiro, casado inscrito no CPF sob o n• 256.539.623-68. 

OBJETO: AQU ISIÇÃO DE UM VEÍCU LO UT ILITÁRIO COM NO MÍNIMO 05 LUGARES, GOL 
1.6, FLEX 4P, ANO 2020/2020 O ZERO KM, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL. Através de pro n ta entrega de acordo com as especificações e 
condições esta belecidos na carta p roposta de p reço. parte integrante do edital. 

VALOR TOTAL: Valor global de R$ 53.500,00 (cinq uenta e três mil e quinhentos reais). 

FONTE: RECURSOS PRÓPRIOS. 

DATA DA ASSINATURA: 03/12 / 2020 

PRAZO DE VIGt NCIA: O p razo de entrega do o bjeto contratual será até 10 (dez) d ias, a 
contar da data da homologação e expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO, podendo ser 
prorrogado por igual período conforme, art 5 7, inciso li, da Lei n• 8.666/93. 

UNID. GESTORA: CÂMA RA MUNICPAL DE MARCOLÃND IA/PI 

PRESIDENTE DA CÂMARA: FRANCISCO fOAQUIM DOS SANTOS 

CÂMARA MUN ICIPAL DE JERUMENHA 
l'rara Sa1110 AnMnio. 1-18, Centro, Jemmmha-N 

CNPJ Nº 35. 155.19 1/0001-45 

DECRETO LEGISLATIVO N' 00312020, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a apreciação das contas de 
gestão da Prefeitura Municipal de Jerumenha-PI 
do exercício de 2017 e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Jerumenha, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o art. 14, XI , da Lei Orgânica do Município, e o art. 122 do 
Regimento lnlemo da Câmara Municipal, informa que esta Casa aprovou o presenle Decreto 
Legislativo, contendo a redação a seguir: 

Art. 1°. Fica aprovado o Parecer Prévio emitKfo pelo Tribunal de Contas do Estado do Piaui nos 
autos do processo TC/005966/2017, referente às contas de gestao da Prefeitura Municipal de 
Jerumenha-PI exercício financeiro de 2017. 
Parágrafo Único. Ao apreciar a prestaçao de oonlas que traia este Decreto, o TCEl?I julgou pela 
regularidade com ressalvas das oonlas. 

Art. 2". Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contràrio. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerumenha, Estado do Piauí, aos quatorze dias do mês 

de dezembro do ano de dois mil e vinte. 

At'Jya., c&..l'l;;. J,,_ ,) 1 &bw,, 
•~ Atyta Helton de Sousa Ribeiro 

Presidente da Câmara Municipal 

,:, 
JWt ESTADO 00 PIAUÍ -=- CÃMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA - PI 

1i$~!r}~~=j'yf~~j'fif]@t~~ 
~º- Hd:C:, J, ,s &:k-1o 

✓,;,. ,,,_ .,,-7. = ,,--.. --
h>7d/4#, _,,.._._,._,.~ fb~ ~- ./ ,:,;;,,;_ ""· ,/o Jr •A~ 

lf2 /. ff, - MI# m ef)/4;_ o , .. /, · 1- .h r-M~ 
,-L"R--;.• 4 e/ / ./) ,? ' -· e,/ /1 

.J:.1K. • .,0 A;,,_~ 

i 

' 
" ' 


